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 ANO XXXVIII  - Cachoeiro de Itapemirim Sexta-Feira  29 de Outubro de 2004-Nº 2293   Preço  do  Exemplar     R$ 0,80 
 

P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 
 

DECRETO Nº 15.266 
 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do Memorando n° 277/2004, de Seq. 
n° 2-10480/2004, da SEMCA,  
 
RESOLVE:  
 
Exonerar, a pedido, do cargo de Conselheiro Titular do 
Conselho Tutelar Municipal, ANTONIO HENRIQUE 
MARTINELLI VIDAL, nomeando o Conselheiro 
Suplente ARISTIDES FONSECA FILHO, para compor o 
referido Conselho, tudo, a partir de 04 de outubro de 2004, 
fixando-lhe os vencimentos mensais estabelecidos em Lei. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de outubro de 2004. 
 
 

JATHIR GOMES MOREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 

DECRETO Nº 15.267 
 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do Memorando n° 277/2004, de Seq. 
n° 2-10480/2004, da SEMCA,  
 
RESOLVE:  
 

Art. 1° - Nomear MANOEL ALVES DE 
OLIVEIRA para compor o Conselho Tutelar Municipal, 
em substituição a LILIHA PACHECO PEDROSA, por 
motivo de licença médica, fixando-lhe os vencimentos 
mensais estabelecidos em Lei. 

 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir 

desta data, com seus efeitos financeiros retroativos a 03 de 
outubro de 2004, revogadas as disposições em contrário, 

em especial o Decreto n° 15.221/2004, referente a NIVAN 
RAMOS BARINA. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de outubro de 2004. 
 

JATHIR GOMES MOREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

DECRETO Nº 15.271 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do Memorando de Seq. n° 2-
10390/2004, da SEME, 
 
RESOLVE:  
 
Nomear SILVIA MENDES DA SILVA ZAGOTTO, 
para exercer o cargo de Diretora do CEI “Albertina 
Macedo” – 2ª Categoria, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SEME, a partir de 01 de outubro de 2004 até 
31 de dezembro de 2004, fixando-lhe os vencimentos 
mensais estabelecidos em Lei. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de outubro de 2004. 
 

JATHIR GOMES MOREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
DECRETO Nº 15.272 

 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no processo protocolado sob o n° 
20447/2004, 
 
RESOLVE:  
 
Exonera, por motivo de abandono, do cargo efetivo de 
Gari, o servidor municipal ROBERTO CARLOS 
BATISTA DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos – SEMSUR, a partir de 19 de junho 
de 2004. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de outubro de 2004. 
 
 

JATHIR GOMES MOREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

Prefeito Municipal 

JATHIR GOMES MOREIRA 
Vice – Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

EDITADO pela: 
  

DD  AA  TT  AA  CC  II__________________________  
Empresa de Processamento de Dados do  

Município de Cach. de Itapemirim. 
 

Rua 25 de Março, 26 – Centro 
SEMFA – 2º Andar 
Cachoeiro de Itapemirim – ES 

A S S I N A T U R A S_____________ 
 

Trimestral ..................        ... ...R$ 50,00   
Semestral ..................      . ......R$ 100,00   
Anual ..........................       .....R$ 200,00   
 

Publicações e Contatos__ (28) 3155-5230 
Diário Oficial                      (28) 3155-5203 

 
 

 

PORTARIA Nº 437/2004 
 
 
O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de  Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº 12.676, de 01.01.2001,   
 
 
RESOLVE:  
 
 
Conceder licença para tratamento de saúde nos termos do 
Artigo 91 da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, à servidora municipal 
citada abaixo, conforme atestado médico apresentado e 
anexo ao processo mencionado. 
 
 

Servidor Função Lotação Licença 
Duração / Início 

Protocolo nº 

Neuzi Pacheco Barcelos Professor PEI-B II IV B 08 C SEME 30 dias 20.09.2004 22133/2004 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de outubro de 2004. 
 
 

EDSON BANDEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 438/2004 
 
 
O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº 12.676, de 01.01.2001, tendo em vista o que 
consta no Memorando de Seq. n° 2-10487/2004, 

RESOLVE: 
 
 
Instaurar Inquérito Administrativo, em conformidade com a 
Lei nº 4.891, de 29.12.99, a fim de apurar o que consta do 
Memorando n° 260/SEMSET/04, em desfavor do servidor 
municipal MARCELO VIANNA OLIVEIRA, lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.  
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de outubro de 2004. 
 
 

EDSON BANDEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 439/2004 
 
 
O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº 12.676, de 01.01.2001, tendo em vista o que 
consta Memorando de Seq. nº 2-10399/2004, da SEMTRA, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Transferir a lotação do servidor municipal NALZIRO 
DIAS NEVES, Motorista IV A 07 C, para a Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 01 de outubro de 
2004.  
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de outubro de 2004. 
 
 
 

EDSON BANDEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
 
 

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
FORNECEDOR: UNIDAS AUTO ELÉTRICA LTDA - 
ME. 
OBJETO: Serviço de reforma geral em motor de partida e 
revisão geral em parte elétrica da Retro Escavadeira nº 04 – 
M. Ferguson 86 - Patrimônio nº 9492. 
VALOR: R$955,00 (novecentos e cinqüenta e cinco reais). 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inc. IV. 
PROCESSO: Prot. nº 22788/2004. 
 
FORNECEDOR: UNIDAS AUTO ELÉTRICA LTDA - 
ME. 
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OBJETO: Serviço de reforma geral em motor de partida e 
em alternador e revisão geral em parte elétrica do Trator 
Esteira – 7D FIAT Chassis 12063 Ano 1993. 
VALOR: R$2.530,00 (dois mil, quinhentos e trinta reais). 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inc. IV. 
PROCESSO: Prot. nº 22789/2004. 
 
 
FORNECEDOR: UNIDAS AUTO ELÉTRICA LTDA - 
ME. 
OBJETO: Serviço de reforma em arranque e motor de 
partida do veículo FORD Cargo 815 Compactador Lixo 
2001 – Placa MRH 2687 – Patrimônio nº 18475. 
VALOR: R$1.460,00 (um mil, quatrocentos e sessenta 
reais). 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inc. IV. 
PROCESSO: Prot. nº 22790/2004. 
 
 
 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 

DE CONTRATO 
 
 
ESPÉCIE: 1º Termo de Apostilamento ao Contrato de 
Obra nº 005/2003.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS - SEMO. 
CONTRATADA: MILLENIUM CONSTRUTORA 
LTDA. 
OBJETO: Cálculo do percentual de reajuste do Contrato 
nº 005/2003, para reajustamento das medições da obra, no 
período de março de 2004 até fevereiro de 2005. 
VALOR: R$14.699,12 (quatorze mil, seiscentos e noventa 
e nove reais e doze centavos) passando o novo valor 
contratual para R$339.051,80 (trezentos e trinta e nove 
mil, cinqüenta e um reais e oitenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.365.0001.1.011 – 
4.4.90.51.02 
DATA DA ASSINATURA: 26/07/2004. 
SIGNATÁRIOS: Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito 
Municipal, Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral 
do Município, Silvio Ferreira – Titular da SEMO e José 
Nilton Florência – Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 2239/2003. 
 
 
 

EXTRATOS DE TERMOS DE RESCISÃO 
 
 
 
ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Locação nº 
008/2004.  
LOCADORA: IVONETE DA SILVA. 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AÇÃO SOCIAL - SEMAS. 
OBJETO: Rescindir o Contrato de Locação nº 008/2004, 
de comum acordo, a partir do dia 01/06/2004. 
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2004. 

SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito 
Municipal, Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral 
do Município, Norma Ayub Alves – Titular da SEMAS e 
Ivonete da Silva – Locadora. 
PROCESSO: Prot. nº 23.319/2003. 
 
 
 
ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato nº 004/2003.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM. 
CONTRATADA: ZAHLE CONSTRUTORA LTDA. 
OBJETO: Rescindir o Contrato nº 004/2003, a partir de 
19/07/2004, com fundamento nas disposições contidas no 
Inciso II do Artigo 79 da Lei nº 8666/93 e alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 19/07/2004. 
SIGNATÁRIOS: Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito 
Municipal e representante legal da Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 1863/2003. 
 
 
 
ERRATAS 
 
 
No extrato do Contrato de Obra nº 010/2003, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 1926, de 12/05/2003, 
página 7, no campo CONTRATADA, onde se lê 
CONSTRUTORA ARCO ÍRIS LTDA leia-se: 
METALÚRGICA E CONSTRUTORA ARCO ÍRIS 
LTDA - ME. 
 
 
 
No Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato de Obra nº 
168/2004, publicado no Diário Oficial do Município nº 
2281, de 13/10/2004, página 15, no VALOR, onde se lê: 
“R$86.471,43 (oitenta e seis mil quatrocentos e setenta e 
um reais e quarenta e três centavos), passando o novo 
valor contratual para R$434.460,75 (quatrocentos e trinta 
e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e setenta e 
cinco centavos).”, leia-se: R$8.647,14 (oito mil, seiscentos 
e quarenta e sete reais e quatorze centavos), passando o 
novo valor contratual para R$356.636,46 (trezentos e 
cinqüenta e seis mil, seiscentos e trinta e seis reais e 
quarenta e seis centavos). 
 
 
 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 
 

COMUNICADO 
 

ISAC  PACHECO RODRIGUES, torna público que 
requereu à SEMMADES,a Licença  Prévia Ambiental, 
através do protocolo nº 21252/2004, para  a atividade de 
produtos quimicos, inclusive fogos, explosivos e 
agrotóxicos, a Rua General Ozires de Almeida 
Freitas,64, Vila Rica - Cachoeiro de Itapemirim/E.S. Foi 
pedido estudo de impacto ambiental. 


